
LEI Nº 6.668, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Altera o inciso I e a alínea “a” do inciso II do art. 3º da Lei nº 6.244, de 21 de outubro de 2010, que “autoriza a doação do terreno que especifica a empresa Comércio de Bebidas Marra Ltda, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O inciso I do art. 3º da Lei nº 6.344, de 21 de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:



“I – inalienabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;”

Art. 2º A alínea “a” do inciso II do art. 3º da Lei nº 6.344, de 21 de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) se, decorridos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da doação, não tiver sido iniciada a construção;”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues
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